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NOTA Nº 21  

 

PLANO DE CONTAS PADRÃO APLICADO PARA AS ESTATAIS 

SIM-AM-2013 

 
  
Em função da entrada em vigor do Ato Declaratório Executivo Cofis nº 33, de 6 de 

maio de 2013, que desobriga a adoção do Plano de Contas Referencial para o Sped Contábil, 

no âmbito da Receita Federal, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná não mais obrigará 

o uso deste Plano como intermediário para a recepção de dados no âmbito do SIM-AM das 

Empresas Estatais Municipais. 

  

Assim, para atender ao que está previsto no lay-out do SIM-AM, as próprias 

Entidades deverão fazer o DE-PARA (tabela BalanceteMensalEstatalXPlanoContabil) do 

Plano de Contas Contábil Padrão - Empresas Estatais Municipais - Exercício de 2013 

para o Plano de Contas utilizado pela Entidade. 

  
Atenciosamente, 

 
29/07/2013 

Equipe SIM-AM 

 


